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Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha        Juiz Cel PM James Ferreira Santos       Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos            Frederico Braga Viana 

                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 
Deferindo: 
- compensação de 02 (dois) dias trabalhados em plantão judiciário, requerida pelo Juiz  Fernando José 
Armando Ribeiro, para gozo no período de 15 a 16/02/2018. 

 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

TRIBUNAL PLENO 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
PEDIDO DE REVISÃO 
SEI n. 15.0.000000500-0 
Referência: Processo Administrativo n. 0001314-38.2015.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Requerente: Hebe Maria de Oliveira Amaral  
Assunto: Indenização férias-prêmio 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes do Tribunal Pleno, por unanimidade, nos termos do 
voto do Juiz relator, em acolher integralmente o parecer proferido pela Assessoria Jurídica deste Tribunal 
e indeferir o pedido da requerente, por considerar que não houve mudança de entendimento pelo Órgão 
Pleno deste Tribunal e por entender que a pretensão da servidora não encontra amparo legal e 
jurisprudencial.  
Impedido o Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos. 
 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
40402MG => 9; 41330MG => 12; 45745MG => 10; 46008MG => 5; 77819MG => 2, 10; 87073MG => 12; 
90720MG => 3, 9; 96347MG => 5; 100515MG => 3; 105660MG => 11; 106073MG => 2, 8 , 10 , 13 , 14; 
106114MG => 2, 3 , 10; 109686MG => 12; 111515MG => 7; 112330MG => 3; 124631MG => 3; 
138444MG => 6; 139669MG => 5; 145316MG => 5; 156085MG => 2, 3 , 4 , 10; 157818MG => 3, 9; 
158375MG => 1; 159247MG => 5; 163299MG => 6; 164328MG => 5; 168359MG => 5; 168407MG => 1; 
168505MG => 1;  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000628-72.2017.9.13.0001 
Réu: Washington Martins da Silveira => Audiência de Interrogatório designada para o dia 16/04/2018, às 
13:30 horas. Adv.: Gabriel Valadares Silva Lima Costa, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Pedro Filipe 
Pereira Costa.  
 
2 - 0000975-08.2017.9.13.0001 
Réu: Diego Freitas Caldeira => Audiência Inquirição de Testemunha da Defesa designada para o dia 
02/04/2018, às 13:30 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach 
Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
3 - 0001384-86.2014.9.13.0001 
Réu: Aderbal Soares da Rocha => Recebido o recurso de apelação interposto pela defesa do sexto e 
sétimo denunciados às fls. 1510, e pela defesa do primeiro denunciado às fls. 1512, em seus legais 
efeitos, pois tempestivos. Determinada a abertura de vistas sucessivas para apresentação das razões de 
recurso pela defesa do segundo ao sétimo denunciados, pela ordem de autuação no processo. A defesa 
do primeiro denunciado já apresentou as razões recursais às fls. 1513/1520. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Réu: Antonio Ferreira Oliva Neto => Recebido o recurso de apelação interposto pela defesa do sexto e 
sétimo denunciados às fls. 1510, e pela defesa do primeiro denunciado às fls. 1512, em seus legais 
efeitos, pois tempestivos. Determinada a abertura de vistas sucessivas para apresentação das razões de 
recurso pela defesa do segundo ao sétimo denunciados, pela ordem de autuação no processo. A defesa 
do primeiro denunciado já apresentou as razões recursais às fls. 1513/1520. Adv.: Alexandre Marques de 
Miranda.  
 
Réu: Carlos Lucio Oliveira => Recebido o recurso de apelação interposto pela defesa do sexto e sétimo 
denunciados às fls. 1510, e pela defesa do primeiro denunciado às fls. 1512, em seus legais efeitos, pois 
tempestivos. Determinada a abertura de vistas sucessivas para apresentação das razões de recurso pela 
defesa do segundo ao sétimo denunciados, pela ordem de autuação no processo. A defesa do primeiro 
denunciado já apresentou as razões recursais às fls. 1513/1520. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
Réu: Dailson da Silva Freitas => Recebido o recurso de apelação interposto pela defesa do sexto e 
sétimo denunciados às fls. 1510, e pela defesa do primeiro denunciado às fls. 1512, em seus legais 
efeitos, pois tempestivos. Determinada a abertura de vistas sucessivas para apresentação das razões de 
recurso pela defesa do segundo ao sétimo denunciados, pela ordem de autuação no processo. A defesa 
do primeiro denunciado já apresentou as razões recursais às fls. 1513/1520. Adv.: Rui Pereira da 
Fonseca.  
 
Réu: Helmer Marques Costa de Souza => Recebido o recurso de apelação interposto pela defesa do 
sexto e sétimo denunciados às fls. 1510, e pela defesa do primeiro denunciado às fls. 1512, em seus 
legais efeitos, pois tempestivos. Determinada a abertura de vistas sucessivas para apresentação das 
razões de recurso pela defesa do segundo ao sétimo denunciados, pela ordem de autuação no processo. 
A defesa do primeiro denunciado já apresentou as razões recursais às fls. 1513/1520. Adv.: Alexandre 
Marques de Miranda.  
 
Réu: Joao Eudes Teixeira => Recebido o recurso de apelação interposto pela defesa do sexto e sétimo 
denunciados às fls. 1510, e pela defesa do primeiro denunciado às fls. 1512, em seus legais efeitos, pois 
tempestivos. Determinada a abertura de vistas sucessivas para apresentação das razões de recurso pela 
defesa do segundo ao sétimo denunciados, pela ordem de autuação no processo. A defesa do primeiro 
denunciado já apresentou as razões recursais às fls. 1513/1520. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
Réu: Jose Luis Barbosa dos Santos => Recebido o recurso de apelação interposto pela defesa do sexto e 
sétimo denunciados às fls. 1510, e pela defesa do primeiro denunciado às fls. 1512, em seus legais 
efeitos, pois tempestivos. Determinada a abertura de vistas sucessivas para apresentação das razões de 
recurso pela defesa do segundo ao sétimo denunciados, pela ordem de autuação no processo. A defesa 
do primeiro denunciado já apresentou as razões recursais às fls. 1513/1520. Adv.: Carlos Galvao Neto, 
Edilson Fiuza Magalhaes, Gustavo Nepomuceno Lopes.  
 
Réu: Ricardo Sarmento Silva => Recebido o recurso de apelação interposto pela defesa do sexto e 
sétimo denunciados às fls. 1510, e pela defesa do primeiro denunciado às fls. 1512, em seus legais 
efeitos, pois tempestivos. Determinada a abertura de vistas sucessivas para apresentação das razões de 
recurso pela defesa do segundo ao sétimo denunciados, pela ordem de autuação no processo. A defesa 
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do primeiro denunciado já apresentou as razões recursais às fls. 1513/1520. Adv.: Alexandre Lemos 
Goncalves, Thiago Francisco Lima.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

4 - 0001437-93.2016.9.13.0002 
Réu: Carlos Antonio de Vasconcelos => Audiência de interrogatório e Julgamento designada para o dia 
12/03/2018, às 13:45 horas. Adv.: Gustavo Nepomuceno Lopes.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

5 - 0000285-70.2017.9.13.0003 
Réu: Jose Renato Bazelenitz Pinheiro => Audiência Interrogatório designada para o dia 06/03/2018, às 
15:40 horas. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida Sant'ana, Hellen Brigida Antunes de 
Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes da Costa, Rogerio 
Silva Medeiros.  
 
6 - 0000584-47.2017.9.13.0003 
Réu: Angelo Gomes da Silva, Francisco Clailton Victor => Vista à Defesa  acerca dos documentos 
juntados. Adv.: Almir Lima dos Santos, Franklin Jose de Moura.  
 
7 - 0001016-03.2016.9.13.0003 
Réu: Walter Junio Antunes Cordeiro Lopes, Renato Araujo Bezerra =>  Designada para o dia 22/02/2018, 
às 15 horas para realização da audiência de interrogatório dos acusados. Adv.: Domingos Savio de 
Mendonca.  
 
8 - 0001360-47.2017.9.13.0003 
Réu: Carlos Roberto Teixeira, Neison Rosa da Silva => Vista à Defesa para fins do art.427, do CPPM. 
Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
9 - 0001429-21.2013.9.13.0003 
Réu: Christian Bruno Pereira dos Santos => Vista à Defesa para requerer o que for de direito. Adv.: 
Alexandre Lemos Goncalves, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Thiago Francisco Lima.  
 
10 - 0001684-71.2016.9.13.0003 
Réu: Eric Bernardo Pinto Purificacao => Vista à Defesa para fins do art. 427, do CPPM. Adv.: Augusto 
Alves Caldeira, Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo 
Soares Diniz.  
 
11 - 0001979-74.2017.9.13.0003 
Réu: Leonardo Roberto Gomes de Faria => Vista à Defesa tanto da fala ministerial, quanto para fins do 
art.417, § 2º, do CPPM. Adv.: Joao Donizetti de Oliveira.  
 
12 - 0002184-74.2015.9.13.0003 
Réu: Mahatama Gandhi Brandao Porto, Francisco das Chagas Galvao Junior => Declarada extinta a 
punibilidade do CB PM Francisco das Chagas Galvão Júnior e CB PM Mahatama Brandão Porto, a partir 
do dia 03/02/2018, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Adv.: Alexandre Reis Rebello, 
Guilherme Luiz Sabino e sa, Soraya Ramos Fantini.  
 
13 - 0002218-49.2015.9.13.0003 
Réu: Marcos Augusto b Magalhaes Domenici => Vista à Defesa da declaração da extinção da 
punibilidade, nos termos do art.123, inciso I, do CPM. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
14 - 0002532-29.2014.9.13.0003 
Réu: Vinicius Barreto Martins => Vista à Defesa, para requerer o que for de direito. Adv.: Ricardo Soares 
Diniz. 
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